
PROC.N'

ESTADO DO MARANHÃO as
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON RUBRICA
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS DO
município de TIMON - MA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 035/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N"050/2023

O Município dc Timon - MA. por sua Coordenação Geral de Controle de Licitações do Município dc
Timon - MA, com sede na Praça São José, S/N, na cidade de Timon - MA, inscrito (a) no CNPJ sob o n
06115307/0001-14. neste ato representado por seu Coordenadoa Geral, o Sr. Zorbba Baependi da Rocha
Igreja, portador do RG n" 1646127 SSP-PI e inscrito no CPF sob o n° 849.836.803-06. considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, nafornia eletrônica, paru REGISTRO DE PREÇOS n"
035/2023. processo administrativo n." 1720/2023 ■ SEMED, RESOLVE RESOLVE registrar os preços
da empresa E DANTAS BRANDAO ETRELI, CNPJ N" 14.222.220/0001-74, Endereço: São francisco
n"[800-Bairro: Tancrcdo Neves, Tcrcsina - Piaiii, Tel; (86)98190-9267. Representante legal Sr. Emanuel
Dantas Brandão, portador do CPF n" 011.7)5.873 - 92, para o lote abaixo indicado na presente ATA. de
acordo com a classificação por ela alcançada, na condição dc vencedora, c na quantidade cotada, atendendo
as condições previstas no edital do Pregão Eletrônico n" 031/2023 acima citado, autuado no processo
administrativo n" 129/2023, sujcitando-sc as partes às normas constantes na Lei Federal n" 8.666/1993,
com as alterações introduzidaspcia Lei Federal n" 8.883/1994, da Lei Federal n° 10.520/2002, do Decreto
Municipal n" 0231 dc 25 dc Janeiro dc 2021. e subsidiariamcntc do Decreto n" 7.892/2013 e suas
atualizações pelo Decreto n" 9.488/2018 c das demais normas aplicáveis à espécie, c cm conformidade com
as disposições a seguir:

DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para Contratação de empresa para
íornccimenlo dc conjunto escolar, cadeira e mesa com adaptação postura! para crianças com
necessidades especiais matriculadas na rede Municipal de Timon -MA, especificado no Tcnno de
Referencia, anexo I cio edital dc Pregão n" 050/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a
proposta vencedora, independentemente dc transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto c as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

EMPRF..SA: .F DANTAS BRANDAO .FIRF.LI

CNPJ N" 14.222.220/0001-74

Endereço: Sfiolranclscon T800-Bairro:Tancrcdo Neves, Teresina - Piiiiii
Telefone: («6)3212-5573
E-MAII • Mi-if»i-riniTnlera4>?iTmail.com

LOTE I - CONJUNTO ESCOLAR

UFA! PUODl TO MARCA QNT UND \ AJ-OR

UNvr.

VALOR

TOTAL

ül MESA ESCOLAR ADAPTADA AS

ERGONÔMICAS

MODFI n MDF

DiSTRlMOVElS 20 UND 594.00 1 1.880,00

(12 CADEIRA ESCOLAR ADPTADAS
MODELO CEA.

DISTRIMOVEIS 20 UND 1.068.00 21.360,00

VALOR TOTAL RS 33.240,00

(trinta o três mil e duzentos c ouarcnta reais)

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ala.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

FMANUEL
CIVIMINULL diffrtílpQrtMANUa
DANTAS

BftANOAO:On 71587

BRANDAOlO 397
1171^07^0-^ Dados:202401.09I 1 / I 16:1330-03 00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMÇN RUBRICA
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3.1 Atas do Sistema dc Registro de Preço deste Município poderão ser usados por qualquer ente ou
órgão da Administração Piiblica Municipal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais e toda e
qualquer entidade controlada direta e indiretamente pelo Município, independente dc intenção de registro
de preços c mediante a necessidade do uso de Ata dc Registro de Preços.
3.2 A Coordenadoria Geral de Controle das Licitações - CGCI. c o órgão gerenciador do Sistema
dc Registro dc Preços do município, sendo responsável pelo seu controle e acompanhamento. O
gerenciamento poderá ainda .ser realizado cm colaboração técnica entre a CGCL e a Secretaria Municipal
de Administração e Gestão de Pessoal do Município de Timon - MA.
3.3 Órgão participante c órgão ou entidade da administração píiblica dc Timon que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços, ou que esteja contemplado por meio de
planejamento centralizado pelo Departamento de Compras da Secretaria Municipal de Administraçãoe
Gestão dc Pessoas do Município dc Timon, c integra a ata de registro dc preços;

4. DA ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anticncia do
órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições c as regras estabelecidas na Lei n" 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal n° 055/2016.
4.2 Caberá ao detentor beneficiário da Ata dc Registro dc Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução dos seiviços, desde que estes não prejudique as
obrigaçõesanteriormenteassumidascom o órgão gerenciadorc órgãos participantes.
4.3 As aquisições ou contrafações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instiiimento convocatório e
registrados na ata dc registro dc preços para o órgão gerenciadore órgãos paificipanles.
4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número dc órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
4.4.1 Tratando-se de ilcm exclusivo para microcmprcsas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no ailigo 34 da Lei n° I 1.488, de 20Ü7, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso
o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o
órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de RS
80.000.00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCLT n" 2957/2011 - P).
4.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmeme assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, dc eventuais penalidades dccoirentcs do descumprimcnto de cláusulas contratuais,
cm relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciado!,
4.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo dc validade da Ata dc Registro dc Preços.

4.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jusiitlcadamente, a proirogação do^prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ala, desde que solicitada pelo órgão nao
participante.

5. VALIDADE DA ATA.

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços serádc 12 meses, a partir da sua publicação, não podendo
ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO.

6.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, cm intervalos não

f-i » JL k II int Assinado de forma
FMANÜEl. digMp=r
DANTA5 EM4NUEI DANTAS
^ BRANOAO.onrisa
BRANDAOlO 7392
1171í;(372QD rijdos: 2024.01.09
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ESTADO DO MARANHÃO fls
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON RUBRICA,
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS DO
município de TIMON - MA

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de vcrillcar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
Essa pesquisa ficará a cargo do setor de compras da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de
Pessoal ••• SEMAG.

6-2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventnal redução dos preços
praticados no mercado ou de fato notório que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fomecedor(cs).
6.3. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) Ibrnecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original no cadastro dc reserva.

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados c o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de convocação para contrato, e sem aplicação da penalidade sc confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; c

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas itegoeiações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro dc preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O pedido de reajuste não suspende a obrigação do licilante e.xecutar o serviço quando convocado
pelo usuário da ata, aquele que atrasar ou retardar o serviço proveniente da ata c contrato, poderá sofrer as
sanções cabíveis e prevista no inslrumento c na lei que regulamenta a espécie.
6.8. A mera flutuação que eleve o preço dc mercado de itens registrados em ata não será motivo para a
liberação do fornecedor do compromisso. Os motivos c fundamentos para a liberação deverão ser notórios
c comprovados.

6.9. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:
Descumprir as condições da ata de rcgi.stro de preços;
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, seinjustificativa aceitável;
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de.ste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou
Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,

alcançando o órgão gerenciador e órgào(s) participante(s).
• Não assinar a ata, não cumprir com prazos determinados, atrasar o sei-viço/fomccimento, agir
com dcsídia para e não atender ao fornecimento mediante solicitação formal.
6.10. O cancelamento dc registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 c 4.7.4 scra
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.11. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortiiito ou força maior, que prejudique o curaprimcnlo da ata, dcx idamcntc comprovados e justificados:

• Por razão de interesse público: ou
• A pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES.

7.1. O dcscumprimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de sua assinatura, ensejaia aplicaçao
das penalidades estabelecidas no Edital.

FMANUÈL
CIVlfMNÜCU J.g.talporfMANJtL
DANTAS damtas
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ESTADO DO MARANHÃO fls
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON rubrica. ^
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS DO
MUNICÍPIO DE TIMON-MA

7,1.1 As sanções do item acima também sc aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamentc,nos
termos do Decreto n° 080/2020.

7.2. H da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decoirentes do
descumprimento do pactuado nesta ala de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade.
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
ari. 24 do Decreto n" 055/2016, dada a necessidade de instauração dc procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS.

8.1. As condições gerais do roraccimcnto/exccuçâo dos serviços, tais como os prazos para entrega c
recebimento do objeto, as obrigações da Administração c do fornecedor registrado, penalidades c demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo do Referencia, ANEXO AO EDITAL.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o tj 1" do art. 65 da Lei n" 8.666/93, nos termos do ai1. 16, §1" do Decreto n
0231/2021.

8.3. O detentor da ala de AR? deverá a tender as convocações do órgão gerenciador que serão feitas
preferencialmente por meio do endereço eletrônico informado no certame ücilatório.
8.4. A ata dc realização da .sessão pública do pregão, contendo a relação dos licilantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao cio licitantc vencedor do certame (cadastro reserva), será
anexada a esta Ata dc Registro dc Preços.

Para firmeza c validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada cm 2(duas ) vias dc igual teor, que, depois
dc lida e achada cm ordem, vai assinada pelas partes.

Timon - MA, 09 de janeiro dc 2024

^oÕi^naóào G^-al deiContkMè das'y.kitaçõcs
CGCLRcprcsentante legal do órgão gerenciador

r->. .-.i iri Assinado de efrma
EMANUEL digital por
nUMTAÇ EMANUFLDAUTAS

BHANDAO:01171S

BRANDAOlO 37392
1 1-71 co*75QT Dados:?024£H.09117158/392
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FOLHA DE ASSINATURA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 035/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N" 050/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1720/2023

TERMO DE ASSINATURA

A E DANTAS BRANDAO EIRF.Ll, CNPJ N" 14,222.220/0001-74, Endereço: São francisco _iVT 800-
Bairro: Tancrcdo Neves. Tercsina— Piauí, Tel: (86) 98190-9267, Rcprcsentanlclegal Sr, Emanuel
Damas Brandão, portador do CPFn"0]1.7I5.873 -92, que abaixo subscreve e concorda plenamente
com os termos e conteúdo da ATA de Registro dc Preços n° 001/2024 referente ao Pregão Eletrônico
n" 050/2023 - Processo Administrativo N° 1720/2023 do Município dc TIMON - MA, que tem por
objeto: Conlnitação de empresa para fornecimento dc conjimlo escolar, cadeira e mesa com
adaptação postura! para crianças com necessidades especiais matriculadas na rede Municipal
de Timon -MA, como sc nesse termo estivesse transcrito, estando na condição de adjudicalária e por
esse termo detentora da presente ata de SRP para os itens:

LOTE 1 -CONJUN I O ESCOLAR

ITEM PUODllO MARCA QNT UND VAI,OR

ÜMT.

VALOR

TOTAL

01 MESA ESCOLAR ADAPTADA AS

ERGONÔMICAS
MOnFí O MDF.

DISTRIMOVF.IS 20 ÜND .594.00 11.880,00

02 CADEIRA ESCOLAR ADPTADAS
MOD1-LO CEA.

DISTRIMOVF.IS 20 UND 1.068,00 21,360,00

VALOR TOTAL RS 33,240,00

(trinta e três mil e dii/untos e quarenta reais)

Assumindo as condições previstas na presente ata dc registro de preços, editai c anexos que passa a
vincular o presente termo.

Assinado de forma digital por

EMANUEL DANTAS emanufldantas

RRANDAO-OI 1 71 587392 BRANDAO;01171587392
BKANÜAU.U II / I 2024.01.09 16:14:42 -03'00'
F DANTAS BRANDAO EIRFl.l, CNPJ N" 14.222.220/0001-74

Rcprcscntante(s) lcgal(is) do{s) forneccdor(s) rcgistrado(s)
Assinatura F-letrònica Pieferencialmente


